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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI NQ 1 397 DE 12 DE JULHO DE 1960. 

Ooncede uma pensão especial vi 
tallc1a de ora 3 000,00 mensais, ã 
Dona ANAGILDA COSTA E SILVA. 

O PRESIDENTE DA ASS~IA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE IlATO GROSSO a . 

Faço saber que a Aa~emb1é1a Leg!slativa do Estado - de 
creta e eu promulgo nos termos do paragrafo 2a do artigo 19 
da Oon3titu1ção do Estado a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica concedida a partir de 19 de julho de 
1960, a pensão especial vitallcia de Orl 3 000,00 (Tzis mil 
cruzeiros) mensais, a Dona ANAGILDA OOSTA E SILVA, viuva do 
ex-servidor Or1valdo Alberto de Sant'Ana, destinada à sua 
subaistencia e de seus filhos menores. 

Artigo 22 - A d9spesa de que trata o artigo anterior t 
correrá pela verba propr1a - Pensionista do Sstado - Oonsis 
nação do vigente orçamento, suplementado se noceceário • 

• Artigo 3g - Eata lei entrara em vigor na data de sua 
p~blicaçãot revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Ouiabá, 12 de jl! 
lho de 1960. 
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